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PARECER Nº___ DO SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 8/2025 

Comissão de Educação, Saúde, Saneamento e Assistência Social 

Dispõe sobre o direito de visitação estendida nas 

Unidades de Terapia Intensiva – UTIs – dos 

estabelecimentos de saúde pública e privada no 

Município de Unaí e dá outras providências. 

Autor: Vereador Lucas Unaí Denúncia -

Republicanos 

Relatora: Vereadora Aninha - Novo 

RELATÓRIO 

1. O Vereador Lucas Unaí Denúncia inaugurou o processo legislativo referente a 

matéria em apreço e, na justificativa, o Vereador informa que a o projeto visa reconhecer “a 

importância do vínculo familiar no processo de recuperação dos pacientes internados”, de forma a 

propiciar a “programação de horários de visitação estendidos, respeitando os protocolos de segurança 

e as especificidades de cada unidade” garantindo “maior interação entre o paciente e sua rede de apoio 

emocional, sem comprometer uma rotina assistencial”. 

2. O Projeto passou pela Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e 

Direitos Humanos, recebendo Parecer nº 100 pela aprovação do Substitutivo nº 1º ao Projeto de Lei 

nº 8/2025, com as Emendas nº 1, 2 e 3, sendo que, referido parecer, contém a análise preliminar 

sobre os aspectos de admissibilidade, constitucionalidade, juridicidade, legalidade e técnica 

legislativa da matéria, nos termos das alíneas ‘a’, ‘g’ e ‘i’ do inciso I do art. 102 c/c o art. 145 do 

Regimento Interno, assim como, a análise de mérito, no tocante ao direito universal do ser humano 

a cuidados médicos e segurança em caso de doença, além da proteção à família, nos termos da alínea 

‘o’ do inciso I do art. 102 do Regimento Interno. 

3. Chega para análise de mérito nessa Comissão, com fulcro nas alíneas ‘d’ a ‘g’ do 

inciso IV do art. 102 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

4. Revisitando a fundamentação apresentada pelo Parecer nº 100, emitido pela 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, adiro a todos eles, 

principalmente no tocante à humanização do atendimento às pessoas internadas em unidades de 

terapia intensiva. 
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5. Como bem narrado pelo Hospital Santa Helena, o contato entre pacientes internados 

e familiares auxilia e traz melhor efetividade ao tratamento hospitalar, visando diminuir o tempo de 

internação em UTI. 

6. As Emendas apresentadas contribuem melhor para a efetividade da norma e entendo 

que trará mais garantia de aplicação e contribuição com a finalidade da norma. 

CONCLUSÃO 

7. Pelo exposto, concluo pela aprovação do Projeto de Lei nº 8/2025, nos termos do 

Substitutivo nº 1, com as Emendas nº 1, 2 e 3. 

Plenário das Comissões Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, na data da assinatura eletrônica. 

ANINHA 

Vereadora Relatora | Novo 
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